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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOÉIMI
ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL
 

GABINETEDO PREFEITO
PROJETO DE LEINº 61 DE 2024

DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DE ÁREAS DE
TERRENO QUE ESPECIFICA, OBJETOS DE
DESAPROPRIAÇÃO PELA LEI MUNICIPAL Nº
4.027, DE 9 DE JUNHO DE 2005.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o

Prefeito Municipal DR. PAULO DE OLIVEIRAE SILVA sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º As áreas de terreno, objetos de desapropriação
amigável ou judicialmente, ou de doação, sem encargos ao Município, conforme Lei Municipal
nº 4.027, de 9de junho de 2005, localizadas no Município e Comarca de Mogi Mirim, Estado de
São Paulo, ficam alteradas de acordo com as seguintes características, medidas, divisas e

confrontaçõesabaixo descritas:

Imóvel: MATRÍCULA 109.072
Proprietários: THAIS MARIA ALBANI LOVO BAPTISTELLA, GLEBER ANTUNES
BAPTISTELLA, ALOISIO ALBANI LOVO, LIGIA MARIA ALBANI LOVO, MARIA
HELENA BRITO SILVA LOVO, TIAGO AUGUSTO SILVA LOVO, ANDRE GUSTAVO
SILVA LOVO, JOÃO PAULO SILVA LOVO e MARIANA SILVA LOVO.

DESCRIÇÃODO PERÍMETRO:

ÁREA DESAPROPRIADA- PREF. MUNICIPAL DE MOGI MIRIM - SP - DECRETO
3.774/2005: Um terreno rural, com a área de 4.669,00m? (quatro mil e seiscentos e sessenta e

nove metros quadrados), situado na Rodovia MMR — 259, na localidade de Sobradinho,
município de Mogi Mirim — SP, com as seguintes medidas e confrontações: Inicia-se a descrição
deste perímetro no vértice GAQ-M-1880, de coordenadas Lat. 22º25'59411" S, Long.
46º59'08.764" W e Alt. 659,01m; deste, segue pela RODOVIA MMR-050, no azimute de 14634"
e distância de 31,26m até o vértice GAQ-M-1881, de coordenadas Lat. 22º26'00.259" S, Long.
46º59'08.162" We Alt. 658,59m; deste, segue confrontando com AIRTON ROBERTO DIOGO,
matrícula 92.982, com os seguintes azimutes e distâncias: 233º59' e 293,84m até o vértice GAQ-
M-1882, de coordenadasLat. 22º26'05.874"S, Long. 46º59'16.474" W e Alt. 672,59m, 29847! e

4,47m até o vértice GAQ-M-1834, de coordenadasLat. 22º26'05.804"S, Long. 46º59'16.611" W
e Alt. 672,35m; deste, segue confrontando com ASSOCIAÇÃOATLÉTICA BANCO DO BRASIL,
matrícula 48.189, com os seguintes azimutes e distâncias: 298º29" e 62,87m até o vértice GAQ-
M-1831, de coordenadas Lat. 22º26'04.829"S, Long. 46º59'18.543" W e Alt. 673,17m, 299º59' e

2,7Im até o vértice GAQ-V-6176, de coordenadas Lat. 22º26'04.785" 8, Long. 46º59'18.625" W
e Alt. 673,47m; deste, segue pela RODOVIA MMR-259, no azimute de 299º48' e distância de

26,67m até o vértice GAO-V-6177, de coordenadas Lat. 22º26'04.354" S, Long. 46º59'19.434"
We Alt. 673,26m; deste, segue confrontandocom a ÁREA REMANESCENTE, com os seguintes
azimutes e distâncias: 82º18' e 13,56m até o vértice GAQ-V-6178, de coordenadas Lat.
22º26'04.295"S, Long. 46º59'18.964" W e Alt. 673,32m, 105º15'e 14,14m até o vértice GAQ-V-
6179, de coordenadas Lat. 22º26/04.416"S, Long. 46º59'18.487" W e Alt. 673,15m, 118º16' e

4,74m até o vértice GAQ-V-6180, de coordenadas Lat. 22º26'04.489"S, Long. 46º59'18.341" W
e Alt. 673,18m, 119º51'" e 40,10m até o vértice GAQ-V-6181, de coordenadasLat. 22º26'05.138"
S, Long. 46º59'17.125" W e Alt. 673,14m, 106º33' e 6,47m até o vértice GAQ-V-6182, de
coordenadas Lat. 22º26'05.198" S, Long. 46º59'16.908" W e Alt. 672,95m, 99º06' e 4,08m até o
vértice GAO-V-6183, de coordenadas Lat. 22º26'05.219"S, Long. 4659'16.767" W e Alt.
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672,94m, 91º56' e 6,32m até o vértice GAQ-V-6184, de coordenadasLat. 22º26'/05.226"S, Long.
46º59'16.546" W e Alt. 672,92m, 81º33' e 5,03 m até o vértice GAQ-V-6185, de coordenadas
Lat. 22º26'05.202"S, Long. 46º59'16.372" We Alt. 672,56m, 71º14'e 6,31 m até o vértice GAQ-
V-6186, de coordenadas Lat. 22º26'05.136" S, Long. 46º59'16.163" W e Alt. 672,17m, 62º53' e

7,29m até o vértice GAQ-V-6187, de coordenadas Lat. 22º26'05.028"S, Long. 46º59'15.936" W
e Alt. 671,87m, 53059" e 244,88m até o vértice GAQ-V-6188, de coordenadas Lat. 22º26'00.349"
S, Long. 46º59'09.009" W e Alt. 658,45m, 4241" e 5,69m até o vértice GAQ-V-6189, de
coordenadasLat. 22º26'00.213"S, Long. 46º59'08.874" We Alt. 658,27m, 30º24' e 4,07m até o
vértice GAQ-V-6190, de coordenadas Lat. 22º26'00.099" S, Long. 46º59'08.802" W e Alt.
658,14m, 13º56' e 4,63m até o vértice GAQ-V-6191, de coordenadasLat. 22º25'59.953"S, Long.
46º59'08.763" W e Alt. 657,99m, 4º43' e 4,17m até o vértice GAQ-V-6192, de coordenadas Lat.
22º25'59.818" 8, Long. 46º59'08.751" W e Alt. 657,93m, 1º10' e 4,25m até o vértice GAQ-V-
6193, de coordenadas Lat. 22º25'59.680" S, Long. 46º59'08.748" W e Alt. 657,9Im, 35649" e

8,29m até o vértice GAQ-M-1880 ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao SGB, e encontram-se representadas no
Sistema Geodésico, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e

perímetroforam calculados no plano de projeção SGL.

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da
Lei Municipal nº 4.027, de 9 de junho de 2005.

Art. 3º Esta Lêilentra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Mogi Mirim, 14 de maio de 2 024.

|

| J
DR. PAULO D (OLIVEIRA E SILVAe ito Municipal

Projeto deLein' 61 de 2024
Autoria: Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 3.774

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE
DESAPROPRIAÇÃO, AMIGÁVEL OU JUDICIAL,
ÁREAS DE TERRENOSQUE ESPECIFICA.

CARLOS NELSON BUENO, Prefeito do Município de
Mogi Mirim, Estado de São Paulo, etc., no uso de suas

atribuições legais;

DECRETA-

Art 1º - Ficam declaradas de utilidadepública, para fins de
desapropriação,amigável ou judicial, as áreas de terrenos constantesdo presente Decreto, objetos
do Procedimento Administrativo nº 3693/2005, localizadas no Município e Comarca de Mogi
Mirim, Estado de São Paulo, que apresentam as seguintes características, medidas, divisas e

confrontaçõesabaixo descritas:

I - ÁREA QUE CONSTA PERTENCER A ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E
» ASSISTENCIAL SANTA LÚCIA - Localizada no Bairro Rural Sobradinho, imóvel

denominado Lote 2 “Sobradinho e Campo”, - Cadastro INCRA nº6300550370951,
objeto da Matrícula nº 65.348: Inicia-se no esticador nº 13 e na divisa da área da CESP e

à margem da Estrada Municipal do Bairro Sobradinho;daí segue em curva à esquerda
medindo24,02 metros; daí deflete à direita e segue em curva medindo 30,00 metros; daí
deflete à esquerda e segue em curva medindo33,62 metros; daí segue em reta medindo
197,07 metros;daí deflete à esquerda e segue em curva medindo 17,65 metros;daí deflete
à direita e segue em curva medindo8,11 metros; daí deflete à esquerda e segue medindo
em curva 12,78 metros até encontrar a margem da Estrada Municipal do Bairro do
Tanquinho, confrontando em todos esses pontos com a área remanescente lote 2B; daí
deflete à direita e segue pela margem da Estrada Municipal do Bairro do Tanquinho
medindo49,73 metros; daí deflete à direita e segue em curva à esquerda medindo 19,77
metros; daí segue em reta medindo 208,10 metros; daí deflete à esquerda e segue em
curva medindo 34,26 metros; daí segue em curva à esquerda medindo 27,42 metrosaté
encontrar a margem da Estrada Municipal do Bairro do Sobradinho, confrontandoem
todos estes pontos com a área remanescente lote 2A; daí deflete à direita e segue com
rumo de 80º30' NW medindo 21,52 metros até encontrar o esticador nº 12; daí deflete à
direita e segue com rumo de 6930'NW e distância de 57,80 metros até encontrar o
esticador nº 13, onde teve início às descriçõesconfrontando com a estrada Municipaldo
Bairro Sobradinho,encerrando uma área de 5.371,07 m2.
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H - ÁREA QUE CONSTA PERTENCERA JAIR SILVEIRA JUNIOR E OUTRO-
localizada no Sítio Santa Helena, imóvel denominado “Sítio Santa Helena”,
cadastradono INCRA sob nº 619.051.008.940.0, objeto da Matrícula nº 44.441: Inicia-se
na margem da Estrada Municipal do Bairro do Tanquinho e Associação Atlética Banco
do Brasi; daí segue em reta medindo 273,86 metros confrontando com a área da
Associação Atlética do Banco do Brasil; daí deflete à esquerda e segue medindo 0,43
metros confrontando com propriedade Ronei Orlando Lovo; daí deflete à esquerda e

segue em curva medindo 33,70 metros; daí segue em reta medindo 230,67 metros; daí
deflete à direita e segue medindo 21,95 metros até encontrar a margem da Estrada
Municipal do Bairro do Tanquinho, confrontando com a área remanescente de Jair
Silveira Junior e outro; daí deflete à esquerda e segue medindo 25,53 metros até
encontrar o ponto onde teve início as descriçõesconfrontando coma Estrada Municipal
do Bairrodo Sobradinho,encerrando uma área de 00,3218 has.

HI - ÁREA 1 QUE CONSTA PERTENCER A ASSOCIAÇÃOATLÉTICA BANCO DO
BRASIL (AABB), localizada na Rodovia Mogi Mirim - Limeira, Bairro Rural
Sobradinho, inscrita no cadastrado técnico municipal sob nº 53.26.25.0415, objeto da
Matrícula nº 48.189 - Inicia-se num ponto à margem da Estrada Municipaldo Tanquinho
e terras de Jair Silveira Junior, daí segue pela margem da Estrada Municipal do
Tanquinho, medindo 9,36 metros; daí deflete à esquerda e segue em curva à direita
medindo 19,32 metros confrontandocom a área da Associação Atlética Banco do Brasil;
daí deflete à esquerda e segue medindo 9,36 metros, até encontrar o ponto onde teve
início esta descrição confrontando com propriedade de Jair Silveira Junior, encerrando
uma áreade 00,00.33.84ha. ou 33,84 m2.

IV - ÁREA 2 QUE CONSTA PERTENCER A ASSOCIAÇÃOATLÉTICA BANCO DO
BRASIL (AABB), localizada na Rodovia Mogi Mirim - Limeira, Bairro Rural
Sobradinho, inscrita no cadastrado técnico municipal sob nº 53.26.25.0415, objeto da
Matrícula nº 48.189: Inicia-se na divisa de propriedade de Ronei Orlando Lovoe Jair
SilveiraJunior e outros; daí segue medindo31,04 metros confrontandocompropriedade
deJair Silveira Junior e outros, daí deflete à esquerda e segue em curva à direita medindo
50,78 metros confrontando com a área da AssociaçãoAtlética Banco do Brasil; daí deflete
à esquerda e segue medindo 31,04 metros, até encontrar o ponto onde teve início esta
descrição,confrontandocom propriedade de Ronei OrlandoLovo, encerrandouma área
de 00,01.97.64ha. ou 197,64m2.  
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V - ÁREA QUE CONSTA PERTENCERA RONEI ORLANDO LOVO E OUTROS,
localizada no Sítio Portão do Belém, imóvel denominado“Portão do Belém”, Campo
do Belém, Alegria e Potreiro, também conhecido como “Bocaiuval”, Município e
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, Quinhão 1, cadastradono INCRA sob

| nº 619.051.003.354.4, objeto da Matrícula nº 44.128 - Inicia-se à margem esquerda da
Estrada Municipal Rodovia Sétimo Biazotto, que liga Mogi Mirim a este imóvel, em
divisas com terras de João Mantovani (marco nº 10), daí segue pela cerca de arame que
margeia a estrada no sentido de quem vai de Mogi Mirim ao imóvel, com a distancia de
31,10 metros; daí deflete à esquerda e segue em curva à direita medindo30,51 metros em
curva; daí deflete à direita e segue em reta medindo 253,55 metros, daí deflete à direita e

segue em curva medindo 28,54 metros; daí segue em reta medindo 43,79 metros;daí
deflete à esquerda e segue em curva medindo34,56 metros até encontrar a divisa de Jair
Silveira Junior sucessor de Serafim Guarnieri, confrontando até este ponto com a área

| remanescente Quinhão 1, daí deflete à esquerda e segue com o rumo de 37º30" SE e
distância de 99,08 metros até o marco nº 8, confrontando com Associação AtléticaBanco
do Brasil sucessora de Serafim Guarnieri; daí deflete à esquerda seguindo em divisas
comJoão Mantovanicom o rumo de 7700"NEe distância de 304,00metros, até encontrar
a Estrada Municipal, lugar onde tiveram início e terminam estas descrições,encerrando

» uma área de 00,466875has ou 00,1929 alqueires.

Art. 2º - As áreas expropriadas se destinarão à abertura de

EstradaMunicipal.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação,revogando-seas disposições em contrário.

GP-SECRETARIA REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SEECUMPRA-SE

O(A)Deouldo3H Prefeitura Municipal de Mogi Mirim, 24 de maio de 2005.    FOI PUBLICADO(A) NO ORGAO OFICIAL DO
A

4 Lomane a
municipio (uornaL (MZ UA) as
am sua EniçãO DE YZ OS, Q5 Prefeito Municipal

voa mam, 207 OS,os.

REGINA CELÁ SILVA 3

Chete visão de

Expediente e Registre
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LEINº 4.027

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
DESAPROPRIAR,AMIGÁVEL OU JUDICIALMENTE,
OU RECEBER EM DOAÇÃO, ÁREAS DE TERRENOS
QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS.

CARLOS NELSONBUENO, Prefeito do Município de Mogi
Mirim, Estado de São Paulo, etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:-

Art. 1º - Fica o Município de Mogi Mirim, pelo Poder
Executivo, autorizado a desapropriar amigável ou judicialmente, ou receber em doação, sem
encargos ao Município, áreas de terrenos que constam pertencer a ASSOCIAÇÃO
EDUCACIONALE ASSISTENCIAL SANTA LÚCIA; JAIR SILVEIRA JUNIOR E OUTRO;
ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL (AABB) e RONEI ORLANDO LOVO E
OUTROS localizadas no Município e Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, que
apresentamas seguintescaracterísticas,medidas, divisas e confrontações abaixo descritas:

I - ÁREA QUE CONSTA PERTENCER A ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E
ASSISTENCIAL SANTA LÚCIA - Localizada no Bairro Rural Sobradinho, imóvel
denominado Lote 2 “Sobradinho e Campo”, - Cadastro INCRA nº 6300550370951,
objeto da Matrículanº 65.348: Inicia-se no esticadornº 13 e na divisa da área da CESP e

à margem da Estrada Municipal do Bairro Sobradinho; daí segue em curva à esquerda
medindo 24,02 metros; daí deflete à direita e segue em curva medindo 30,00 metros; daí
deflete à esquerdae segue em curva medindo 33,62 metros; daí segue em reta medindo
197,07 metros;daí deflete à esquerda e segue em curva medindo 17,65 metros; daí deflete
à direitae segue em curva medindo 8,11 metros; daí defleteà esquerdae segue medindo
em curva 12,78 metros até encontrar a margem da Estrada Municipal do Bairro do
Tanquinho, confrontandoem todos esses pontos com a área remanescente lote 2B; daí
deflete à direita e segue pela margem da Estrada Municipal do Bairro do Tanquinho
medindo 49,73 metros; daí deflete à direita e segue em curva à esquerda medindo 19,77
metros; daí segue em reta medindo 208,10 metros; daí deflete à esquerda e segue em
curva medindo 34,26 metros; daí segue em curva à esquerda medindo 27,42 metros até

“encontrar a margem da Estrada Municipal do Bairro do Sobradinho, confrontando em
todos estes pontos com a área remanescente lote 2A; daí deflete à direita e segue com
rumo de 80º30' NW medindo 21,52 metros até encontrar o esticador nº 12; daí deflete à
direita e segue com rumo de 6930'NW e distância de 57,80 metros até encontrar o
esticador nº 13, onde teve início às descrições confrontando coma estrada Municipaldo
BairroSobradinho,encerrando uma área de 5.371,07m2.
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 b' HA Nº
Secretaria de TÁSE GgUasSraicos WE resimem 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO As
LAVRATURADE ESCRITURA PÚBLICA Cts IA 

Com o presente, a Secretaria de Negócios Jurídicos do Município de Mogi Mirim,

por seu procurador, infra-assinado, declara que fica AUTORIZADO a lavrar a escritura

definitiva referente à doação de área, para fins de regularização de estrada municipal,

pertencentes ao espolio de Ronei Orlando Lovo e Outros, conforme Decreto de utilidade

publica sob n.º 3.774/2005 e autorizado pela Lei municipal 4.027/2005 conforme contido

nos autos dos Procedimento Administrativossob nº 3693/2005.

Areferida área do Município de 4.669,00 mº?, esta inserida na Matrícula n.º 109.072,

cujos documentosestão anexados, e solicitamos a analise dos mesmos parao fim que se

almeja.

Mogi Mirim, 29 de abril de 2022.     Uiz Rossi Junior
dor Jurídico   

MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM/SP
Rua Expedicionário , 219 — Santa Cruz

CNPJ 45.332.095/0001-89 
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MINUTA DE ESCRITURA
ijCertidão de casamento/nascimento atualizada dos doadores (02 anos de
emissão)

2)e-mail dos outorgantes  NATUREZA: ESCRITURA DE DOAÇÃO

VALOR DA ESCRITURA R$40.328,41.

VALOR DO ITR: R$20.710,65.

VALOR DO IEA: R$40.328,41..

SAIBAM quantos esta pública escritura de
doação virem que aos (..) dias do mês de AGOSTO do ano de dois
mil e vinte e dois (2022), nesta cidade de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, em
cartório, perante mim, escrevente e a tabeliã, compareceram, nas datas abaixo
indicadas, as partes entre si justas e contratadas a saber: de um lado como
outorgantes doadores: 1)MARIA HELENA BRITO SILVA LOVO, brasileira, viúva
desde 29 de abril de 1995, professora aposentada, filha de Paulo Queiroz da Silva
e de Maria Aparecida Brito da Silva, portadora da Carteira Nacional de Habilitação
registro nº 01021316199, onde consta o RG 5.296.723-SSP/SP e o CPF/MF
024.760.768-13, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua Dom Bosco, nº 257,
Santa Cruz, CEP 13.800-381, a qual declarou não manter união estável e não
possuir e-mail; 2)TIAGO AUGUSTO SILVA LOVO, brasileiro, solteiro, maior,
engenheiro, filho de Ignaldo Augusto Lovo e de Maria Helena Brito Silva Lovo,
portador da Carteira Nacional de Habilitação registro nº 01383872066, onde consta
o RG 27.727.670-SSP/SP e o CPF/MF 276.800.058-26, residente e domiciliado
nesta cidade, na Rua Dom Bosco, nº 257, Santa Cruz, CEP 13.800-381, e-mail:to e ; O qual declarou não manter união estável: 3)ANDRE GUSTAVO
SILVA LOVO, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro químico, filho de Ignaldo
Augusto Lovo e de Maria Helena Brito Silva Lovo, portador da Carteira Nacional de
Habilitação registro nº 02668744061, onde consta o RG 27.727.669-SSP/SP e o
CPF/MF 276.540.158-60, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Dom Bosco,
nº 257, Santa Cruz, CEP 13.800-381, e-mail: , O qual declarou não
manter união estável; 4)JOÃO PAULO SILVA LOVO, brasileiro, advogado, filho de
Ignaldo Augusto Lovo e de Maria Helena Brito Silva Lovo, portador do RG
27.727.674-3-SSPISPe inscrito no CPF/MF 290.589.828-31, e-mail: 5

casado pelo regime da separação total de bens, em conforme
escritura de pacto antenupcial devidamente registrada sob nº 9. , no livro 3-
Registro Auxiliar, do 2º Registro de Imóveis de São Paulo-Capital, com Maria
Fernanda Lima da Rocha Barros, brasileira, , filha de Elias Mallet da
Rocha Barros e de Elizabeth Lima da Rocha Barros, portadora do RG

e inscrita no CPF/MF 298.138.498-86, e-mail:
— —, residentes e domiciliados nesta cidade, na Rua Dom Bosco, nº 257,
Santa Cruz, CEP 13.800-381; SJMARIANA SILVA LOVO, brasileira, solteira, maior,
administradora, filha de Ignaldo Augusto Lovo e de Maria Helena Brito Silva Lovo,
portadora do RG 44.502.480-X-SSP/SP e inscrita no CPF/MF 335.555.988-60,
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residente e domiciliada nesta cidade, na Rua Dom Bosco, nº 257, Santa Cruz, CEP
13.800-381, e-mail: e ———— à qual declarou não manter união estável;
6)THAIS MARIA ALBÁNI BAPTISTELLA, brasileira, fisioterapeuta, filha de
Ronei Antônio Lovo e de Maria Carolina Truzzi Albani Lovo, portadora da carteira
nacional de habilitação sob nº 03050368233, onde consta o RG
24.764.850-SSP/SP e o CPF/MF 248.774.278-05, e-mail: , neste ato
assistida por seu cônjuge, GLEBER ANTUNES BAPTISTELLA, brasileiro, analista
de sistemas, filho de Glauco Baptistella e de Zélia do Carmo Antunes Baptistella,
portador da carteira nacional de habilitação sob nº 02692214421, onde consta o
RG 23.380.478-SSPISP e o CPF/MF 268.115.728-50, e-mail: gleberQgmail.com,
casados pelo regime da comunhão parcial de bens, em 03 de dezembro de 2004,
residentes e domiciliados nesta cidade, na Avenida Juscelino Kubistchek de
Oliveira, nº 1225, apartamento 4071, Inocoop, CEP 13.806-520; T7)ALOISIO
ALBANI LOVO, brasileiro, solteiro, maior, cientista da computação, filho de Ronei
Antônio Lovo e de Maria Carolina Truzzi Albani Lovo, portador do RG 24.764.851-
6-SSP/SP e inscrito no CPF/MF 249.864.218-83, residente e domiciliado nesta
cidade, na Rua Áurea, nº 56, Jardim Áurea, CEP 13800-206, e-mail:

een re + O qual declarou não manter união estável: e S)LIGIA MARIA
ALBANI LOVO, brasileira, solteira, maior, psicóloga, filha de Ronei Antônio Lovo e
de Maria Carolina Truzzi Albani Lovo, portadora da carteira nacional de habilitação
sob nº 01139781338, onde consta o RG 33.436.819-SSP/SP e CPF/MF
296.565.948-00, residente e domiciliada nesta cidade, na Avenida Juscelino
Kubstchek de Oliveira, nº 1225, apartamento 3041, Inocoop, CEP 13.806-520; e-
mail: ligialovoQ)yahoo.com.br, a qual declarou não manter união estável; e como
outorgado donatário: MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, entidade jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Dr. José Alves, nº 129, inscrita no CNPJ/MF nº
45.332.095/0001-89, neste ato representado por seu Prefeito PAULO DE
OLIVEIRA E SILVA, brasileiro, casado, médico, portador do RG
14.639.723-SSP/SP, inscrito no CPF/MF 201.086.646-00, residente e domiciliado
nesta cidade, a Avenida Padre João Vieira Ramalho, nº 721, Jardim Flórida, e-

mail: gabineteQQmogimirim.sp.gov.br, nos termos da Lei Municipal nº 4.027/2005,
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 3.774/2005. Os presentes identificados
por mim, escrevente e a Tabeliã, conforme documentos acima, ora exibidos, do
que dou fé. E, por eles contratantes, falando cada qual por sua vez, me foi dito o
seguinte: 1) Pelos doadores me foi dito que são proprietários, livres e
desembaraçados de quaisquer ônus ou gravames, impostos e taxas em atraso, do
imóvel constituído de UMA GLEBA DE TERRA designada por “CHACARA
ALEGRIA- GLEBA 2”, situada na Rodovia MMR - 259, na localidade de
Sobradinho, neste município, comarca e circunscrição de Mogi Mirim, Estado de
São Paulo, contendo uma casa de morada e mangueiro, sendo a gleba com a área
de 559.690,00 metros quadrados, ou seja, 55,9690 ha, com perímetro de
3,835,74 metros, certificado no INCRA/SIGEF sob nº cObe1bcf-b06d-4788-9f73-
cd94824df892, perfeitamente descrita e caracterizada na matricula nº 109.072 do
Cartório do Registro de Imóveis local, a qual deixa de ser aqui transcrita conforme
permitido pelo item 60, “a.1”, do Capitulo XVI das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo; cujo imóvel se acha
cadastrado no INCRA, com as seguintes características: código do imóvel rural:
619.051.003.654-4; denominação do imóvel rural: Chácara Alegria; área total:
86,8844; classificação fundiária: media propriedade produtiva; data da última
atualização: 01/06/2021; área certifica: 0,0000; indicações para localização do
imóvel rural: Estrada do Morro Vermelho; município sede do imóvel rural: Mogi
Mirim-SP; modulo rural: 16,0118; nº módulos rurais: 5,42: modulo fiscal: 18,0000;
nº módulo fiscais: 4,8269: fração min. Parc.: 2,00; município do cartório: SP/Mogi
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devidos pelo imóvel, autorizando, ainda, todas e quaisquer averbações que se
fizerem necessárias no Registro de Imóveis competente. 7) Foi solicitada a
certidão de ônus reais do imóvel, a qual fica arquivada nestas Notas, em pasta
própria sob nº E-/2022. 8) Em razão da presente o REMANESCENTE dos
doadores, fica constituído de: “UMA GLEBA DE TERRAS designada por
“CHACARA ALEGRIA- GLEBA 2”, situada na Rodovia MMR - 259, na localidade
de Sobradinho, neste município, comarca e circunscrição de Mogi Mirim, Estado
de São Paulo, com a área de 55,5019 ha, com perímetro de 3.797,96 metros,
situado na Rodovia MMR - 259, na localidade de Sobradinho, com as seguintes
medidas e confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice GAQ-M-
1866, de coordenadas Lat 22º25'43.805" 5, Long 47º00'01.991" We Alt 662,57
m; deste, segue confrontando com ANTONIO LUIZ PELOTTINI, matrícula 36.096,
no azimute de 91º58' e distância de 243,10 m até o vértice GAQ-M-1867, de
coordenadas Lat 22º25'44.077" S, Long 46º59'53.496" We Alt 639,49 m; deste,
segue confrontando com NELSON MESTRINEL, posseiro da matrícula 71.076, com
Os seguintes azimutes e distâncias: 91º39' e 183,97 m até o vértice GAQ-M-1864,
de coordenadas Lat 22º25'44.250" S, Long 46º59'47.066" W e Alt 656,57 m,
104º26' e 68,10 m até o vértice GAQ-M-1865, de coordenadas Lat 22º25'44.802"
S, Long 46º59'44760" W e Alt 660,17 m; deste, segue confrontando com
OSWALDO MALVEZZI, matrícula 71.073, no azimute de 105º29' e distância de
133,85 m até o vértice GAQ-M-1858, de coordenadas Lat 22º25'45.964" 5, Long
46º59'40.250" W e Alt 666,33 m; deste, segue confrontando com HILDO FABIO
DOVIGO, matrícula 71.071, com os seguintes azimutes e distâncias: 105º16' e
253,48 m até o vértice GAQ-V-5123, de coordenadas Lat 22º25'48.135" S, Long
46º59'31.700" We Alt 670,67 m, 105º15' e 35,31 maté o vértice GAQ-V-5124, de
coordenadas Lat 22º25'48.437" S, Long 46º59'30.509" W e Alt 670,67 m, 105º16'
e 47,64 m até o vértice GAQ-M-1856, de coordenadas Lat 22º25'48.845" 5, Long
46º59'28.902" W e Alt 671,50 m; deste, segue confrontando com IGREJA
EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS, matrícula 84.199, no azimute de 105º07' e
distância de 118,98 m até o vértice GAQ-M-1857, de coordenadas Lat
22º25'49.854" 5, Long 46º59'24.886" We Alt 670,44 m; deste, segue confrontando
com PAULO CESAR MANARA, matrícula 71.069, com os seguintes azimutes e
distâncias: 105º27' e 176,64 m até o vértice GAQ-V-5127, de coordenadas Lat
22º25'51.384" 5, Long 46º59'18.933" We Alt 664,97 m, 105º26' e 30,26 m até o
vértice GAQ-V-5128, de coordenadas Lat 22º25'51.646" 5, Long 46º59'17.913" W
e Alt 664,97 m, 105º27' e 139,55 m até o vértice GAQ-M-1859, de coordenadas Lat
22º25'52.855" S, Long 46º5913.210" W e Alt 659,49 m; deste, segue pela
RODOVIA MMR-050, no azimute de 147º46' e distância de 238,42 m até o vértice
SAQ-M-1880, de coordenadas Lat 22º25'59.411" S, Long 46º59'08.764" W e alt
659,01 m; deste, segue confrontando com a ÁREA DESAPROPRIADA, com os
seguintes azimutes e distâncias: 176º49' e 8,29 m até o vértice GAQ-V-6193, de
coordenadas Lat 22º25'59.680" S, Long 46º59'08.748" We Alt 657,91 m, 181º10'
e 4,25 m até o vértice GAQ-V-6192, de coordenadas Lat 22º25'59.818" 5, Long
46º59'08.751" We Alt 657,93 m, 184º43' e 4,17 m até O vértice GAQ-V-6191, de
coordenadas Lat 22º25'59.953" S, Long 46º59'08.763" We Alt 657,99 m, 193º56'
e 4,63 m até o vértice GAQ-V-6190, de coordenadas Lat 22º26'00.099" 5, Long
46º59'08.802" W e Alt 658,14 m, 210º24' e 4,07 m até o vértice GAQ-V-6189, de
coordenadas Lat 22º26'00.213" S, Long 46º59'08.874" We Alt 658,27 m, 222º41'
e 5,69 m até o vértice GAQ-V-6188, de coordenadas Lat 22º26'00.349" 5, Long
46º59'09.009" W e Alt 658,45 m, 233º59' e 244,88 m até o vértice GAQ-V-6187, de
coordenadas Lat 22º26'05.028" S, Long 46º59'15.936" We Alt 671,87 m, 242º53'
e 7,29 m até o vértice GAQ-V-6186, de coordenadas Lat 22º26'05.136" S, Long
46º59'16.163" We Alt 672,17 m, 251º14' e 6,31 m até o vértice GAQ-V-6185, de



PROC.Nº 05/27

FOLHAN? 3. 
coordenadas Lat 22º26'05.202" S, Long 46º59'16.372" We Alt 672,56 m, 261º33'
e 5,03 m até o vértice GAQ-V-6184, de coordenadas Lat 22º26'05.226" S, Long
46º59'16.546" We Alt 672,92 m, 271º56' e 6,32 m até O vértice GAQ-V-6183, de
coordenadas Lat 22º26'05.219" S, Long 46º5916.767" We Alt 672,94 m, 279º06'
e 4,08 m até o vértice GAQ-V-6182, de coordenadas Lat 22º26'05.198" S, Long
46º59'16.908" We Alt 672,95 m, 286º33' e 6,47 m até o vértice GAQ-V-6181, de
coordenadas Lat 22º26'05.138" S, Long 46º59'17.125" We Alt 673,14 m, 299º51'
e 40,10 m até o vértice GAQ-V-6180, de coordenadas Lat 22º26'04.489" 5, Long
46º59'18.341" We Alt 673,18 m, 298º16' e 4,74 m até o vértice GAQ-V-6179, de
coordenadas Lat 22º26'04.416" S, Long 46º5918.487" We Alt 673,15 m, 285º15'
e 14,14 m até o vértice GAQ-V-6178, de coordenadas Lat 22º26'04.295" 5, Long
46º59'18.964" We Alt 673,32 m, 262º18' e 13,56 m até O vértice GAQ-V-6177, de
coordenadas Lat 22º26'04.354" S, Long 46º59'19.434" We Alt 673,26 m; deste,
segue confrontando com ESPÓLIO DE JAIR SILVEIRA JUNIOR, matrícula 41.441,
com os seguintes azimutes e distâncias: 298º20' e 0,78 m até o vértice GAQ-M-
1874, de coordenadas Lat 22º26'04.342" S, Long 46º59'19.458" We Alt 673,68
m, 299º34' e 20,19 m até o vértice GAQ-M-1832, de coordenadas Lat
22º26'04.018" 5, Long 46º59'20.072" We Alt 673,40 m, 289º20' e 107,90 m até o
vértice GAQ-V-5130, de coordenadas Lat 22º26'02.856" S, Long 46º59'23.632" W
e Alt 666,24 m, 289º20' e 33,43 m até o vértice GAQ-V-5131, de coordenadas Lat
22º26'02.496" 5, Long 46º59'24.735" We Alt 666,24 m, 289º20' e 44,04 m até o
vértice GAQ-V-5125, de coordenadas Lat 22º26'02.022" 5, Long 46º59'26.188" W
e Alt 676,12 m, 289º21' e 37,04 m até o vértice GAQ-V-5126, de coordenadas Lat
22º26'01.623" S, Long 46º59'27.410" We Alt 676,12 m, 289º20' e 209,62 m até o
vértice GAQ-M-1824, de coordenadas Lat 22º25'59.366" S, Long 46º59'34.326" W
e Alt 677,26 m, 287º47' e 223,19 m até o vértice GAQ-M-1886, de coordenadas Lat
22º25'57.150" S, Long 46º59'41.757" W e Alt 672,25 m, 212º13' e 94,98 m até o
vértice GAQ-M-1884, de coordenadas Lat 22º25'59.762" S, Long 46º59'43.528" W
e Alt 671,82 m, 212º43' e 4,97 m até o vértice GAQ-V-2975, de coordenadas Lat
22º25'59.898" S, Long 46º59'43.622" We Alt 671,74 m, 297º52' e 46,39 m até O

vértice GAQ-V-2976, de coordenadas Lat 22º25'59.193" S, Long 46º59'45.056" W
e Alt 669,37 m, 308º21' e 58,29 m até o vértice GAQ-V-2977, de coordenadas Lat
22º25'58.017" S, Long 46º59'46.654" We Alt 666,21 m, 323º09' e 38,59 m até O

vértice GAQ-V-2978, de coordenadas Lat 22º25'57.013" S, Long 46º59'47.463" W
e Alt 664,34 m, 297º06' e 28,69 m até o vértice GAQ-V-2979, de coordenadas Lat
22º25'56.588" 5, Long 46º59'48.356" We Alt 662,18 m, 294º24' e 49,43 m até O

vértice GAQ-V-2980, de coordenadas Lat 22º25'55.924" S, Long 46º59'49.930" W
e Ait 657,79 m, 278º25' e 38,19 m até O vértice GAQ-V-2981, de coordenadas Lat
22º25'55.742" S, Long 46º59'51.251" We Alt 653,07 m, 264º42' e 38,72 m até o
vértice GAQ-V-2982, de coordenadas Lat 22º25'55.858" S, Long 46º59'52.599" W
e Alt 649,80 m, 255º35' e 50,82 m até o vértice GAQ-V-2983, de coordenadas Lat
22º25'56.269" S, Long 46º59'54.320" W e Alt 642,69 m, 221º22' e 24,97 m até o
vértice GAQ-V-2984, de coordenadas Lat 22º25'56.878" S, Long 46º59'54.897" W
e Alt 641,78 m, 265º55' e 44,50 m até o vértice GAQ-M-1870, de coordenadas Lat
22º25'56.981" S, Long 46º59'56.449" W e Alt 641,76 m; deste, segue pela
RODOVIA MMR - 265, com os seguintes azimutes e distâncias: 298º38' e 14,70 m
até o vértice GAQ-V-2986, de coordenadas Lat 22º25'56.752" S, Long
46º59'56.900" W e Alt 666,73 m, 277º45' e 18,21 m até o vértice GAQ-V-2987, de
coordenadas Lat 22º25'56.672" 5, Long 46º59'57.531" We Alt 666,73 m, 260º15'
e 16,37 m até o vértice GAQ-V-2988, de coordenadas Lat 22º25'56.762" S, Long
46º59'58.095" W e Alt 666,73 m, 251º41' e 19,10 m até o vértice GAQ-V-2989, de
coordenadas Lat 22º25'56.957" S, Long 46º59'58.729" We Alt 666,73 m, 250º12'
e 30,88 m até o vértice GAQ-V-2990, de coordenadas Lat 22º25'57.297" S, Long 
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a e .ut Secretaria de MOEiIRIM
E CUIDANDODE PESSOAS

Negócios Jurídicos uy Plmenypamert

Comunicação interna sob n.º 1436/2022

Processo Administrativo n.º 3.693/2005

Assunto: escritura de doação de estrada municipal

Primeiramente solicito ao setor que anexe essa C.l. junto ao processo

3.693/2005, que trata da regularização da estrada municipal aberta a época pelo

Município, sendo que após retificação das áreas, há necessidade de escritura de doação

da área da referida estrada para o Município.

Nesse sentido, foi autorizado para finalizar o assunto, a lavratura da

escritura definitiva referente à doação de área, para fins de regularização de estrada

municipal, pertencente a família Lovo, área esta que foi Decretada de utilidade pública

via Decreto sob n.º 3.774/2005 e autorizado receber por doação pela Lei municipal
4.027/2005.

A referida área do Município de 4.669,00 mº?, esta inserida na Matrícula n.º

109.072.

Porem, através do e-mail em anexo, estando a escritura praticamente pronta

para ser lavrada, foi observado que a descrição dos memoriais e plantas não condizem

com a descrição e planta constantes à época pelo Decretoelei autorizativa para receber

a área como doação.

Nesse sentido, há necessidade de alteração/atualização do Decreto e da Lei

Municipal, para que o objetivo pretendido seja consolidado.

Mogi Mirim, 26 de setembro de 2022.  iz Rossi Junior    ocufador Jurídico 
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM/SP

Paço Municipal - Rua Dr. José Alves, 129 — Centro - CEP 13.800-050

CNPJ 45.332.095/0001-89 
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CONTRATONº120 | 019
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA
DE AGRIMENSURA E TOPOGRAFIA PARA RETIFICAÇÃO
ADMINISTRATIVA, DESMEMBRAMENTO DE ÁREA E

CERTIFICAÇÃO DE IMÓVEL RURAL JUNTO AO INCRA, DO
IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA Nº 44.128, LOCALIZADO
NO MUNICÍPIODE MOGI MIRIM/SP.

  
Por este instrumento de contrato, de um lado o Município de Mogi Mirim, Pessoa Jurídica, com sede
administrativa nesta cidade de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, à Rua Dr. José Alves nº 129, Centro,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.332.095/0001-89, neste ato representado pelo Secretário de
Planejamento Urbano,EDUARDOMANERINSCHIMIDT, inscrito no CPF/MF. sob o n.
326.863.278-55, de ora em diante designada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a

empresa SOLO TOPOGRAFIA E GEORREFERENCIAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
20.522.473/0001-66, sediada na cidade de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, à Rua Francisco
Pauli, 451, Apt. 03, Bairro: Oxford, CEP: 047.338.239-32, neste ato devida e regularmente representada
nos termos da sétima alteração contratual, pela sócia proprietária HEMANUELLE LISBOA DA SILVA
LUY, brasileira, empresária, residente e domiciliado na cidade de São Bento do Sul, Estado de Santa
Catarina, à Rua Francisco Pauli, 451, Apt. 03 - Bairro: Oxford, CEP: 047,338.239-32, de ora em diante
designada simplesmente CONTRATADA e, de conformidade com os elementos constantes do processo de
Licitação sob modalidade de Tomada de Preços nº 009/2019, e ainda com fulcro nas disposições da
Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, pela Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e pelo
Código de Defesa do Consumidor, na forma legalmente representada, juntamente com as testemunhas
presenciais ao final “ad cautelam” nomeadas e assinadas, ficou ajustado e acertado a assinatura do
presente termo, mediante as cláusulase condições abaixo pactuadas, a saber:

1. DO OBJETO

1.1 A CONTRATADA na qualidade de vencedora do processo licitatório, objeto da Tomada de Preços n.
009/2019, obrigou-se a prestaçãode serviços de engenharia de agrimensura e topografia para retificação
administrativa, desmembramento de área e certificação de imóvel rural junto ao INCRA, do imóvel objeto
da matrícula nº 44.128, localizado no município de Mogi Mirim/SP, conforme especificaçõesconstantes
no Anexo 1 — Termo de referência.

1.2 A CONTRATADA deverá disponibilizar um engenheiro responsável técnico, que será o preposto da
CONTRATADAjunto ao CONTRATANTE,para dirimir quaisquer dúvidas durante a execuçãodos serviços.

1.3 O serviço será contratado por empreitada por preço global, fornecendo a CONTRATADA:todamão de
abra necessária contados os encargos incidentes, equipamentos, maquinários, combustíveis e
lubrificantes, materiais, transportes, acessórios em geral etc., necessários à sua realização e acabamento
total,

1.4 Deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao final da execução contratual, os seguintes
documentos:

a) Plantas PlanimétricasCadastrais Georreferenciadas.
b) Memoriais Desc"itivos.
c) Relatório Fotográfico

d) LaudosTécnicos ;

e) Cartas de Anuênciasdos Confrontantes ao

f) ART — Anotação de Responsabilidade Técnica ei
9) Comprovante de Inscrição no CAR — CadastroAmbiental Rural 6
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a) Cronograma Fisico-financeiroatualizado;

b) Relatório fotográfico;

€) Prova de Regularidade perante o INSS (Instituto Nacional de Seguridade Social) e o FGTS (Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço) em plena validade;

d) Cópia do recolhimento do INSS (Instituto Nacional de Seguridade Social) e FGTS (Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço) dos funcionários que trabalharam na obra referente ao mês anterior, sendo que
esta deverá ser específica por obra.

4.3 Quando solicitado pelo CONTRATANTE,a CONTRATADAdeverá enviar no prazo máximo de 3 dias, os
seguintesdocumentos:

a) Cópia da Folha de Pagamento dos funcionários que trabalharam na obra relativa ao mês anterior,
sendo que esta deverá ser específica por obra;

b) Cópia do Cartão Ponto dos mesmosfuncionários; e

€) Cópia do Acordo Coletivo ou Convenção Coletiva de Trabalhovigente;

4.4 A recusa ou omissão em entregar a documentação exigida no item 4.3 no prazo estipulado implicará
no bloqueio do pagamento que a CONTRATADAvier a fazer jus, até que a mesma seja entregue.

4.5 À Secretaria de Obras e Habitação Popular terá o prazo de 05 (cinco) dias para analisar orespectivo
BOLETIM DE MEDIÇÃO.

4.6 Com base no BOLETIM DE MEDIÇÃO e mediante autorizaçãoporescrito da Secretaria de Obras e

Habitação Popular o é que a empresa estará autorizada a emitir a Nota Fiscal/Fatura, que deverá ter a
data igual ou posterior à data da autorização.

4.7 A licitante vencedora somente estará autorizada a emitir a fatura no valor da medição aprovada pela
fiscalização da Secretaria de Obras e Habitação Popular.

4.8 A licitante vencedora não poderá negociar os títulos provenientes das medições aprovadas pela
Secretaria de Obras e HabitaçãoPopular.

5. VALORDOTERMOCONTRATUAL
5.1. Os contratantesestimam o valor do presente instrumentopela importância global de R$ 23.220,00
(vinte e três mil duzentose vinte reais).

6DATRANSFERÊNCIADOTERMOCONTRATUAL6.1ÀCONTRATADA é expressamente vedada a transferência, no todo ou parcialmente, dos direitos e
obrigaçõesdecorrentes deste termo contratual.

7. DASPENALIDADES. e
7,1 De conformidade como art. 86 da lei n. 8.666/93, a contratada, garantida a prévia defesa, ficará
sujeita à multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso em que, sem justa
causa, não cumprir as obrigaçõesassumidas, até o máximo de 01 (um) dia útil, sem prejuízo das demais
penalidadesprevistas na Lei n. 8.666/93.

7.2 Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a
contratada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções:

SOLO TopografiaeGeorraferanciamento
Lido,

CNPJ 20 522 473/0001-65

Hemanuelle L, Silva Luy >
Sócia Administradora
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10.4 A licitante vencedora não poderá negociar os títulos provenientes de contratações junto ao
Município.

11. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA
11.1 A CONTRATADAassume integral responsabilidadepelos danos que causar ao CONTRATANTE,ou a
terceiros, por si ou por seus sucessores e ou prepostos, na execução do objeto da presente licitação,
isentando o CONTRATANTEde qualquer reclamação que possa surgir em decorrência da execução dos
serviços, inclusive quanto às de natureza indenizatória, trabalhista, previdenciária, fiscal e civil e de
quaisquer outros, que sempre e necessariamentecorrerão por conta e risco da CONTRATADA.

12. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIOE DEFINITIVO
12.1 Concluído o serviço desta Concorrência Pública procederá o Município, dentro de 15 (quinze) dias,
seguintes ao da entrega da comunicaçãopor escrito e nesse sentido lhe disser a CONTRATADA,ao seu
exame minucioso e à sua medição final a fim de recebê-la provisoriamente, ficando a contratada
obrigada, durante o prazo de observação de 90 dias, a fazer, às suas custas, os reparos e substituições
indicadas pelo Contratante, em conseguência de erro na elaboração, findo os quais, esta procederá
dentro de 20 (vinte) dias seguintes, nova e minuciosa vistoria, sendo que, só no caso de constatar estar
tudo em ordem, é que emitirá o Termo de Recebimento Definitivo do Serviço.

12.2 Serão considerados os seguintes documentos para a emissão do Termo de Recebimento Provisório
dos Serviços:

a) A entrega do comprovante de Certificação do Imóvel Rural junto ao SIGEF / INCRA;
b) Implantação dos marcos de concreto padrão INCRA, devidamente identificados por plaquetas

metálicas com os códigos do vértice, bem comoo código do profissional legalmente habilitado e
credenciado no INCRA para a realizaçãodo serviço;

c) A entrega do Comprovante da inscrição ou atualização do Imóvel Rural no sistema do CAR —

CadastroAmbiental Rural;
d) A entrega do Projeto de Retificação Administrativa do imóvel objeto da matrícula nº 44.128,

aprovado junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Mogi Mirim — SP;
e) A entrega do Projeto de Desmembramento de Área do imóvel objeto da matrícula nº 44.128,

aprovado junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Mogi Mirim - SP;

13. CONDIÇÕES GI

13.1 Fica fazendo parte integrantee inseparável do presente termo contratual, não só o Edital referente
à Tomada de Preços n. 009/2019, como também a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA,
para os fins aqui contidos.

14. D T
14.1 O presente termo contratual restará onerado através das dotações orçamentárias:

663  011801.0412105686.009 3.3.90.39.00

15.

15.1 Para dirimir as questões que porventura surgirem no cumprimento deste termo contratual, e que
não forem resolvidas administrativamente, será competente o foro da Comarca de Mogi Mirim (SP), com
renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

16. DAS COMUNICAÇÕ o
16.1 .0 encaminhamento de cartas e documentos recíprocos referentes a este contrato, serão
consideradascomo efetuadas, se entregues através de protocolo aos destinatários abaixo:

SOLO Topografia 8 Georraferenciamento
Lida.

CNPJ 20 522 473/0001-66
Hemanuelle L. Silva Luy

SóciaAdministradora 
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PelaCONTRATADA:
Nome: Hemanuelle Lisboa da Silva Luy
Cargo: Sócia Proprietária
CPF: 074,722.439-06 RG: 4.245.814
Data de Nascimento: 28/12/1989
Endereço Residencial: Rua Francisco Pauli, 451, Apt. 03, Bairro: Oxford
E-mail institucional administrativo solotopografia.com.br
E-mail pessoal:
Telefone(s)   

Assinatura: 
Advogado:
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.

20 522 473/0001-65
SOLO TOPOGRAFIA E

GEORREFERENCIAMENTOLTDA. - EPE

RUAFRANCISCOPAUL, 451-APTO cu
OXFORD - CEP89285675[so BENTODO SUL - SANTACATARINA
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MEMORIAL DESCRITIVO

DESAPROPRIAÇÃO

Imóvel: MATRÍCULA 109.072

Proprietários: THAIS MARIA ALBANI LOVO BAPTISTELLA
GLEBER ANTUNES BAPTISTELLA , ALOISIO ALBANI LOVO
LIGIA MARIA ALBANI LOVO , MARIA HELENA BRITO SILVA LOVO
TIAGO AUGUSTO SILVA LOVO , ANDRE GUSTAVOSILVA LOVO
JOÃO PAULO SILVA LOVO, MARIANA SILVA LOVO

Município:, E Comarca de MOGI MIRIM ,SP.

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

ÁREA DESAPROPRIADA PREF. MUNICIPAL DE MOGI MIRIM - SP DECRETO
3.774/2005: Um terreno rural, com a área de 4.669,00m? (quatro mil seiscentos e sessenta e nove
metros quadrados), situado na Rodovia MMR — 259, na localidade de Sobradinho, município de
Mogi Mirim — SP, com as seguintes medidas e confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro
no vértice GAQ-M-1880, de coordenadas Lat 22º25'59.411" S, Long 46º59'08.764" W e Alt
659,01 m; deste, segue pela RODOVIA MMR-050, no azimute de 146º34' e distância de 31,26 m
até o vértice GAQ-M-1881, de coordenadas Lat 22º26'00.259" S, Long 46º59'08.162" W e Alt
658,59 m; deste, segue confrontando com AIRTON ROBERTO DIOGO, matrícula 92.982, com os
seguintes azimutes e distâncias: 233º59' e 293,84 m até o vértice GAQ-M-1882, de coordenadas
Lat 22º26'05.874" S, Long 46º59'16.474" W e Alt 672,59 m, 298º47' e 4,47 m até o vértice GAQ-
M-1834, de coordenadas Lat 22º26'05.804" S, Long 46º5916.611" W e Alt 672,35 m; deste,
segue confrontandocom ASSOCIAÇÃOATLÉTICABANCO DO BRASIL, matrícula 48.189, com os
seguintes azimutes e distâncias: 298º29' e 62,87 m até o vértice GAQ-M-1831, de coordenadas
Lat 22º26'04.829" S, Long 46º59'18.543" W e Alt 673,17 m, 299º59' e 2,71 m até o vértice GAQ-
V-6176, de coordenadas Lat 22º26'04.785" S, Long 46º5918.625" W e Alt 673,47 m; deste,
segue pela RODOVIA MMR-259, no azimute de 299º48' e distância de 26,67 m até o vértice GAQ-
V-6177, de coordenadas Lat 22º26'04.354" S, Long 46º5919.434" W e Alt 673,26 m; deste,
segue confrontando com a ÁREA REMANESCENTE, com os seguintes azimutes e distâncias:
82º18' e 13,56 m até O vértice GAQ-V-6178, de coordenadas Lat 22º26'04.295" S, Long
46º5918.964" W e Alt 673,32 m, 105º15' e 14,14 m atéo vértice GAQ-V-6179, de coordenadas
Lat 22º26'04.416" S, Long 46º59'18.487" W e Alt 673,15 m, 118º16' e 4,74m até o vértice GAQ-
V-6180, de coordenadas Lat 22º26'04.489" S, Long 46º59'18.341" W e Alt 673,18 m, 119º51' e
40,10 m até o vértice GAQ-V-6181, de coordenadas Lat 22º26'05.138" S, Long 46º59'17.125" W
e Alt 673,14 m, 106º33' e 6,47 m até o vértice GAQ-V-6182, de coordenadasLat 22º26'05.198" S,
Long 46º5916.908" W e Alt 672,95 m, 99º06' e 4,08 m até o vértice GAQ-V-6183, de
coordenadas Lat 22º26'05.219" S, Long 46º59'16.767" W e Alt 672,94 m, 91º56' e 6,32 m até o
vértice GAQ-V-6184, de coordenadas Lat 22º26'05.226" S, Long 46º59'16.546" W e Alt 672,92
m, 81º33' e 5,03 m até O vértice GAQ-V-6185, de coordenadas Lat 22º26'05.202" S, Long
46º5916.372" W e Alt 672,56 m, 71º14' e 6,31 m até o vértice GAQ-V-6186, de coordenadas Lat
22º26'05.136" S, Long 46º5916.163" W e Alt 672,17 m, 62º53' e 7,29 m até o vértice GAQ-V-
6187, de coordenadas Lat 22º26'05.028" S, Long 46º59'15.936" W e Alt 671,87 m, 53º59' e
244,88 m até o vértice GAQ-V-6188, de coordenadas Lat 22º26'00.349" S, Long 46º59'09.009" W
e Alt 658,45 m, 42º41' e 5,69 m até o vértice GAQ-V-6189, de coordenadas Lat 22º26'00.213" S,
Long 46º59'08.874" W e Alt 658,27 m, 30º24' e 4,07 m até o vértice GAQ-V-6190, de
coordenadas Lat 22º26'00.099" S, Long 46º59'08.802" W e Alt 658,14 m, 13º56' e 4,63 m até o

Rua Dr Arthur Cândido de Almeida, 110, Bairro Nova Mogi — CEP: 13.800-309
Fones: (0xx19) 3862-6153 / 3804-3869 / 3806-2818   
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vértice GAQ-V-6191, de coordenadas Lat 22º25'59.953" S, Long 46º59'08.763" W e Alt 657,99
m, 443 e 4,17 m até o vértice GAQ-V-6192, de coordenadas Lat 22º25'59.818" S, Long
46º59'08.751" W e Alt 657,93 m, 1º10' e 4,25 m atéo vértice GAQ-V-6193, de coordenadas Lat
22º25'59.680" S, Long 46º59'08.748" W e Alt 657,91 m, 356º49' e 8,29 m até o vértice GAQ-M-
1880 ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão
georreferenciadas ao SGB, e encontram-se representadas no Sistema Geodésico, tendo como
datum o SIRGAS2000. Todos os azimutese distâncias, área e perímetro foram calculados no plano
de projeção SGL.

Mogi Mirim-SP, 25 de Janeiro de 2024.    Secretario de Planejamento Urbano
Luis Henrique Bueno Cardoso

Prefeitura Municipal de Mogi Mirim
Prefeito . Paulo de Oliveira Silva

Rua Dr Arthur Cândido de Almeida, 110, Bairro Nova Mogi — CEP: 13.800-309
Fones: (0xx19) 3862-6153 / 3804-3869 / 3806-2818 



| 7 proc.No65/27
poimaNo 25.

O ÁREA DESAPROPRIADA
Se PREF. MUNICIPAL DE

xo a” MOGI MIRIM/SP
o 1º DECRETO 3.774/2005
SA 4.669,00 M2

| PROPRIETARIOS:
TIAGO AUGUSTO SILVA LOVO E OUTROS

CPF: 276.800.058-26  
PREFEITURAMUNICIPAL DE MOGI-MIRIM - 2021a2024 

PROJETO DE DESAPROPRIAÇÃODE AREA (retificação de Decreto 3.774/2005 )   Local -scala ola
Estrada Municipal MMR 050, Bairro Sobradinho E ada - =
Area Remanescente , Matricula nº 109.072, Mogi - Mirim, SP cs Unica

Era Secretário de Fiangjamento Areas

Paulo de Oliveira e Silva Mário Marangoni Filho 1:1000  MAT. 109.072
  

Data Processo

25/01/2024| 3693/2005
APROVAÇÃO

Responsável Técnico

Solo Topografia e georreferenciamento ltda  

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO    

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 
ESTADO DESÃO PAULO-BRASIL PROC. Nº bo 5/2 .

GABINETEDO PREFEITO coLHANdO BE
DECRETO Nº 9.267

DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DE ÁREAS DE
TERRENO QUE ESPECIFICA, DECLARADAS
DE UTILIDADE PÚBLICA.

DR. PAULO DE OLIVEIRAESILVA, Prefeito do
Município de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, etc.,
no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:-

Art. 1º As áreas de terreno declaradas de utilidade
pública, para fins de desapropriação,amigável ou judicial, constantes do Decreto Municipal nº
3.774, de 24 de maio de 2005, objetos do Procedimento Administrativo nº 3693/2005,
localizadas no Município e Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, ficam alteradas de
acordo com as seguintes características, medidas, divisas e confrontações abaixo descritas:

Imóvel: MATRÍCULA 109.072
Proprietários: THAIS MARIA ALBANI LOVO BAPTISTELLA, GLEBER ANTUNES
BAPTISTELLA, ALOISIO ALBANI LOVO, LIGIA MARIA ALBANI LOVO, MARIA
HELENA BRITO SILVA LOVO, TIAGO AUGUSTO SILVA LOVO, ANDRE
GUSTAVO SILVA LOVO, JOÃO PAULO SILVA LOVO e MARIANA SILVA LOVO.

DESCRIÇÃODO PERÍMETRO:

ÁREA DESAPROPRIADA - PREF. MUNICIPAL DE MOGI MIRIM — SP - DECRETO
3.774/2005: Um terreno rural, com a área de 4.669,00mº (quatro mil e seiscentos e sessenta e

nove metros quadrados), situado na Rodovia MMR — 259, na localidade de Sobradinho,
município de Mogi Mirim — SP, com as seguintes medidas e confrontações: Inicia-se a
descrição deste perímetro no vértice GAQ-M-1880, de coordenadas Lat. 22º25'59.41Pes,
Long. 46º59'08.764" W e Alt 659,01m; deste, segue pela RODOVIA MMR-050, no azimutede
146º34' e distância de 31,26m até o vértice GAQ-M-1881, de coordenadas Lat. 22º26'00. 259"
S, Long. 46º59'08.162" W e Alt. 658,59m; deste, segue confrontandocom AIRTON ROBERTO
DIOGO, matrícula 92.982, com os seguintes azimutes e distâncias: 233º59" e 293,84m até o
vértice GAQ-M-1882, de coordenadas Lat. 22º2605.874" S, Long. 46º59'16.474" W e Al.
672,59m, 29847" e 4,47m até o vértice GAQ-M-1834, de coordenadas Lat. 22º26'05.804" 5,

Long. 46º59'16.611" W e Alt. 672,35m; deste, segue confrontando com ASSOCIAÇÃO
ATLÉTICA BANCO DO BRASIL, matrícula 48.189, com os seguintes azimutes e distâncias:
298º29' e 62,87m até o vértice GAQ-M-1831, de coordenadas Lat. 22º26104.829" S, Long.
46º59'18.543" W e Alt. 673,17m, 299º59' e 2,71m até o vértice GAQ-V-6176, de coordenadas
Lat. 22º26'04.785" S, Long. 46º59'18.625" W e Alt. 673,47m; deste, segue pela RODOVIA
MMR-259, no azimute de 29948! e distância de 26,67m até o vértice GAQ-V-6177, de
coordenadas Lat. 22º2604.354" S, Long. 46º59'19.434" W e Alt. 673,26m; deste, segue
confrontando com a ÁREA REMANESCENTE, com os seguintes azimutes e distâncias: 82º18'e
13,56m até o vértice GAQ-V-6178, de coordenadas Lat. 22º26'04.295" S, Long. 46º59'18.964"
We Alt 673,32m, 105º15' e I4ldm até o vértice GAQ-V-6179, de coordenadas Lat.
22º2604.416"'S, Long. 46º59'18.487" W e Alt. 673,15m, 118º16'e 4,74m até o vértice GAQ-V-
6180, de coordenadas Lat. 22º26/04.489" S, Long. 46º59'18.341" W e Alt. 673,18m, 119951" e

40,10m até o vértice GAQ-V-6181, de coordenadas Lat. 22º26'05.138"S, Long. 46º59'17.125"

bh! |
Cód. 7054 




